
INDICAÇÃO N° 160/16 

 

 

                 Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de ser implantada uma academia ao 

ar livre do Programa “Guararema em Movimento” na lateral do 

prédio da extinta Escola Municipal Fukashi Fukushima, 

localizada na Estrada do Lago, local em que está direcionado 

a implantação de um Centro Socioeducativo – CSE, conforme 

destinou a Lei Municipal nº 3076, de 20 de fevereiro de 2015. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                   O Centro Socioeducativo que será 

implantado na desativada Escola Municipal Fukashi Fukushima, 

irá beneficiar muitos os moradores daquela comunidade e 

imediações, uma vez que a comunidade é ressentida de ações 

governamentais, no que se diz respeito ao social e ao lazer, 

bem como qualificação profissional. 

 

                  Sabemos que muitas vezes as pessoas não têm 

condições de se deslocar até outros bairros ou mesmo ao 

Centro de nossa Cidade para frequentarem as praças e áreas de 

lazer já equipadas com a academia ao ar livre do Programa 

“Guararema em Movimento” que o nosso Município possui. 

 

                  Assim, a implantação da referida academia 

na lateral do futuro Centro Socioeducativo virá beneficiar 

muito os moradores daquela região do nosso Município, motivo 

pelo qual este Vereador espera que a presente Indicação seja 

atendida o mais breve possível.  

 

                  Sala das Sessões, 29 de Abril de 2016. 

 

 

José Francisco da Fonseca 

Vereador 


